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JUSTIFICATIVA

Estamos encaminhando para apreciação dos Nobres Edis Projeto de Lei  que “Institui o Programa Conquista Legal que estabelece normas gerais para regularização de edificações existentes concluídas, que estejam em desacordo com a legislação vigente no Município de Vitória da Conquista e dá outras providências.”
 
Preliminarmente, importante esclarecer que este projeto de lei tem o intuito de permitir que os proprietários que possuam imóveis com áreas irregularmente construídas até a data de publicação desta propositura, possam realizar a regularização dessas áreas, averbando, posteriormente, essas construções em suas matrículas e possibilitando a atualização do cadastro municipal e a regular cobrança dos impostos sobre as respectivas edificações.

O que se pretende é regularizar as áreas construídas irregularmente, situações já consolidadas, o que irá impactar diretamente na questão da tributação incidente sobre estes imóveis, pois com a regularização e expedição dos respectivos vistos de conclusão, a municipalidade passará a reconhecer e a cadastrar essas edificações, fazendo com que o imposto sobre elas incidentes, seja lançado efetivamente sobre a área real construída, o que refletirá, de forma mais justa, o cumprimento das obrigações tributárias devidas pelos contribuintes evitando, assim, a evasão de receitas públicas. 

Além disso, os proprietários dessas construções irregulares terão a possibilidade de regularizar suas averbações junto aos Cartórios de nosso Município, o que contribuirá por certo para obtenção de futuras linhas de crédito para reformas e novas edificações, fomentando, assim, no caso das edificações comerciais irregulares o aumento de suas receitas e a possibilidade de expansão de seus negócios, ação de interesse público num momento de crise como o enfrentado pelas cidades de nosso país. 

Assim, diante de todo o acima exposto e da relevância da presente propositura é que a encaminhamos para apreciação dos Nobres Edis e aguardamos sua aprovação.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 11 de junho de 2018.
Valdemir Oliveira Dias
Vereador (PT)
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